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CONSIDERANDO que, o Artigo 135 de Lei Com 
plementer n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação 
de Bens iméveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da 	obrigato 
riedRde de Licitação e autorizaço legislativa, fica o ate de 
alienaçZo d.e Bens Iméveis revestidos das exigências de morali 
dado e'legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, R ‘ree de torres objeto 
de Artigo 12 de presente Lei, g presentemente ocupado por 	um 
prédio residencial de propriedade do Sr. ANTONIO BARRETO VAS 

CONCELIOS, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefei 
tura como : distrito 04, quadra 076, lOte 13, inscrição 	n2 

055756-1, para efeito de Imposto Predial, não auferindo o Muni 
cípio qualquer receita oriunda de tal ocupaçao. 

A CnMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU' 
E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO _ 12 — Fica e chefe do Poder Execu 
tive Municipal, autorizado Co alienar em Licitaçae, UMQ 4rea 
de terras com as seguintes medidas e confrontaç'6es: 13,80 m ( 

treze metros e oitenta centímetros) de frente para a Rua Almi 
rente Temendargi fundos em 2 (deis) segmentos: 12 de 9,45 m ( 
nove Metros e quarenta e cinco centímetros) e o 22 de 2,00 m ( 
dois metros) confrontando com o Sr. José Teonllio; 25,80 m 	( 

vinte e cinco metros e oitenta centímetros) na lateral direita 

confrontando com o Sr. José Xavier Gontijo e 25,00 m ( vinte e 
cinco metros) na lateral esquerda confrontando com o Sr. José 
de Silva Dutra e um outro segmento de 2,40 m ( dois metros e 
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2,40 m ( dois metros e quarenta centímetros) confrontando com 

o Sr. José Teonilio, formando UMR ;reR total de 316,34 1ff2( tre 

zentos e dezesseis metros e trinta e quatro decímetros quadra 

dos). 

ARTIGO 22 — A alienarão se fará. atravís 

de Licitaç;o, em local, dia e hora e serem divulgados, e pele 

valor minimo fixado pela Comisso de Avalio, a este fim dos 

tinado. 

ARTIGO 32 — A alieneçao se fará.  no Estado 

Atual do im(Svel, no auferindo a Prefliture Municipal de Cabo 

Frio, qualquer.reponsabilidade sob posseiros ou intrusos.- 

ARTIGLIS — Esta Lei entrare em vigor na 

date de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 25 DE MARÇO DE 1.981. 

JOSÉ BONIFÁ FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito. Municipal 
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